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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

=L_.E=--=[=-· _N~Q--~ 

dé 12 de outubro de 1953 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artig~~~ - Fica denominada Travessa Antonio de Soli 

za Neves a via pÚblica que tem inÍcio nas n~oxi~idades dos nÚne

ros 1 499 e 1 523 da Avenid~ Rui Barbosa, Segundo Subdistrito da 

Sede. 

, 
Arti~o 22 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua nublicação, revogadas as disposições em contrário. 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 

12 de outubro de 1 95~. 

, 
Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A 

Pessoal ~ aos 12 dias do mes de outubro de mil novecentos e cin-
A 

0uenta e tres. 

Benedito lfonteiro 

Chefe d~ SeccÃo do Pxn. P PessoAl 


